SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

ATA DA 28ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2013.

Às nove horas e trinta e sete minutos do dia vinte de agosto de dois mil e treze, na sala sete da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Zeze Perrella, Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, com a presença dos Senhores Senadores Angela Portela, Walter Pinheiro, Anibal Diniz, Valdir Raupp, Sérgio Petecão, Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro, Alfredo Nascimento, Delcidio do Amaral, Vital do Rêgo, Ivo Cassol, Benedito de Lira e Sérgio Souza, reúne-se a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. Deixam de comparecer os Senhores Senadores João Capiberibe, Lobão Filho, João Alberto Souza, Luiz Henrique, Ciro Nogueira, José Agripino, Gim e Eduardo Amorim. Havendo número regimental abrem-se os trabalhos. O Senhor Presidente, Senador Zeze Perrella, submete à Comissão a dispensa da leitura da Ata da Reunião anterior, que é dada como aprovada. Prosseguindo, a Presidência inicia a deliberação da Pauta. Item 1: Projeto de Lei da Câmara n.º 123, de 2011, de caráter não terminativo, de autoria do Deputado Arnon Bezerra, que “Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de terminais móveis utilizados no setor de telecomunicações” que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n.º 559, de 2011, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Gim, que “Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para estabelecer condicionamentos à oferta de planos de serviços de telecomunicações com "cláusulas de fidelização" do assinante.” O relator designado é o Senador Rodrigo Rollemberg e o relatório é pela rejeição do PLC 123/2011 e favorável ao PLS 559/2011, que tramita em conjunto, na forma do Substitutivo oferecido. A deliberação da Matéria é adiada. Item 2: Projeto de Lei do Senado n.º 133, de 2013, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que “Altera a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, para simplificar o acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético.” O relator designado é o Senador Aloysio Nunes Ferreira e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, é concedida Vista Coletiva, pelo prazo regimental de 5 (cinco) dias. Item 3: Projeto de Lei do Senado n.º 461, de 2012, de caráter terminativo, de autoria do Senador Valdir Raupp, que “Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, a fim de ampliar para até um ano o prazo de sigilo do pedido de registro de desenho industrial.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Vital do Rêgo e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 7 (sete) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção. Item 4: Projeto de Lei do Senado n.º 343, de 2012, de caráter terminativo, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que “Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as companhias telefônicas identifiquem a prestadora de destino das chamadas realizadas pelo usuário.” O relator designado é o Senador Flexa Ribeiro e o relatório é pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta. A Matéria é retirada de pauta, a pedido do Relator, para reexame. Item 5: Requerimento n.º 30, de 2013-CCT, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg e Cristovam Buarque, que requerem “..., nos termos regimentais, seja realizada Audiência Pública, por esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em conjunto com a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE), para debater sobre o Programa Espacial Brasileiro, com a presença dos seguintes convidados: Sr. Marco Antonio Raupp, Ministro de Ciência, Tecnologia e Inovação;  Sr. Antonio de Aguiar Patriota, Ministro das Relações Exteriores; Sr. Celso Amorim, Ministro da Defesa”. A deliberação do requerimento é adiada. Item 6: Requerimento n.º 31, de 2013, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que requer “..., nos termos do Art. 90, Inc. III, a realização de Audiência Pública pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT, para a realização de debates em torno do tema “ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO E OS INVESTIMENTOS NOS CENTROS DE TECNOLOGIA DAS FORÇAS ARMADAS”, com convite à relação de autoridades abaixo indicadas, sem prejuízo da extensão a outras que se apresentem como essenciais ao debate, e em havendo deliberação favorável, que seja agendada data oportuna. Excelentíssimo Senhor Celso Amorim, Ministro da Defesa;  	Excelentíssimo; Senhor General de Exército Enzo Peri, Comandante do Exército Brasileiro; Excelentíssimo Senhor Julio Soares de Moura Neto, Almirante-de-Esquadra e Comandante da Marinha do Brasil; e Excelentíssimo Senhor Juniti Saito, Tenente-Brigadeiro-do-Ar e Comandante da Força Aérea Brasileira.” O requerimento é aprovado. Item 7: Projeto de Decreto Legislativo n.º 107, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TV SUCESSO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Varzelândia, Estado de Minas Gerais.” O relator designado é o Senador Alfredo Nascimento e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 8: Projeto de Decreto Legislativo n.º 90, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA SHALON FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.” A relatora designada é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 9: Projeto de Decreto Legislativo n.º 117, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao ESTADO DE GOIÁS para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.” A relatora designada, ad hoc, é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 10: Projeto de Decreto Legislativo n.º 47, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada AO SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Londrina, Estado do Paraná.” A relatora designada, ad hoc, é a Senadora Ângela Portela e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 11: Projeto de Decreto Legislativo n.º 72, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE MARACAJÚ - ASCOMA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Vital do Rêgo e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 12: Projeto de Decreto Legislativo n.º 109, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itarumã, Estado de Goiás.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Vital do Rêgo e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 13: Projeto de Decreto Legislativo n.º 95, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DE BONITO DE MINAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bonito de Minas, Estado de Minas Gerais.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Sérgio Petecão e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 14: Projeto de Decreto Legislativo n.º 113, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Benedito de Lira e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 15: Projeto de Decreto Legislativo n.º 63, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO IGREJINHA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul.” O relator designado, ad hoc, é o Senador Flexa Ribeiro e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Item 16: Projeto de Decreto Legislativo n.º 76, de 2013, de caráter terminativo, de autoria da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CD), que “Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGEADENSE - ARCOL para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina.” O relator designado é o Senador Valdir Raupp e o relatório é pela aprovação do Projeto. Após a leitura do relatório, encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o Projeto por 9 (nove) votos favoráveis. Nesse momento, o Senhor Senador Vital do Rêgo requer, oralmente, a inclusão extrapauta de Requerimento com o que todos concordam. Extrapauta, Item 1: Requerimento n.º 32, de 2013-CCT, de caráter não terminativo, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que requer “..., na forma do disposto nos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de duas Audiências Públicas pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática para discussão sobre o “MARCO CIVIL DA INTERNET – DEBATES SOBRE NEUTRALIDADE DE REDE, PRIVACIDADE E CONSERVAÇÃO DOS DADOS PESSOAIS, E OUTRAS QUESTÕES CONTROVERSAS”, que também é objeto de deliberação pelo Projeto de Lei (PL) nº 2.126, de 2011, em trâmite na Câmara dos Deputados e estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. Para as referidas audiências públicas proponho que sejam convidadas as autoridades, especialistas e instituições abaixo relacionadas, sem prejuízo de outras que possam vir a ser incluídas com o objetivo de enriquecer o debate: Sr. João Batista de Rezende, Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; Sr. Maximiliano Martinhão, Secretário de Telecomunicações do Ministério das Comunicações; Sr. José Francisco de Araújo Lima, Diretor da Associação Brasileira de Emissoras de Radio e Televisão – ABERT; Sr. Alexandre Hohagen, Presidente do Facebook no Brasil; Sra. Marilena Lazzarini, Presidente do Conselho Diretor do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC; Deputado Federal Alessandro Molon, Relator do PL no 2.126, de 2011; Sr. Marivaldo de Castro, Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça; Sr. Eduardo Levy, Diretor-Executivo do Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel Celular e Pessoal – SINDITELEBRASIL; Sr. Eduardo Parajo, Presidente do Conselho Consultivo Superior da Associação Brasileira de Internet – ABRANET; Sr. Carlos Affonso Pereira de Souza, Professor da FGV DIREITO RIO; Sr. Demi Getschko, Diretor-Presidente do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto.Br – NIC.br”. O requerimento é aprovado. Nada mais havendo a tratar, a presidência encerra a reunião, às dez horas e dezessete minutos, determinando que eu, Égli Lucena Heusi Moreira, Secretária da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática lavrasse a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada, no diário do Senado Federal.


SENADOR ZEZE PERRELLA
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA
SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES
CCT (28ª Reunião Extraordinária)                                              20/08/2013


(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Declaro aberta a 28ª Reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura, que se inicia nesta data, 20 de agosto de 2013.
Submeto à apreciação do Plenário a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior.
As Srªs e Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
A ata está aprovada e será publicada no Diário do Senado Federal juntamente com as notas taquigráficas
Comunicados da Presidência.
O Exmo Sr. Senador Cristovam Buarque encaminhou à Secretaria da CCT expediente informando que se ausentará dos trabalhos desta Comissão no dia 20 de agosto, hoje, em virtude da sua participação, como palestrante, no evento “Industrialização, Energia, Sustentabilidade e Desenvolvimento”, promovido pela Confederação Nacional da Indústria, na cidade do Rio de Janeiro.
Informamos também que a Comissão de Ciência e Tecnologia irá promover na data de hoje, a partir das 14 horas, nova reunião, em que será realizada audiência pública para tratar do tema “Governança na Internet no Brasil”.
Essa audiência pública, que decorre de requerimento do Sr. Senador Sérgio Souza, contará com a participação de representantes das seguintes entidades: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação; Agência Nacional de Telecomunicações; Instituto Nacional de Propriedade Industrial; Núcleo de Coordenação e Informação do Ponto BR; e Comitê Gestor da Internet.
Estamos retirando o Item 1 de pauta a pedido do Relator. 
É o seguinte o item adiado:
ITEM 1
TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 123, de 2011
- Não Terminativo -
Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para proibir o bloqueio de terminais móveis utilizados no setor de telecomunicações.
Autoria: Deputado Arnon Bezerra

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 559, de 2011
- Não Terminativo -
Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicações), para estabelecer condicionamentos à oferta de planos de serviços de telecomunicações com "cláusulas de fidelização" do assinante.
Autoria: Senador Gim
Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg
Relatório: Pela rejeição do PLC 123/2011 e favorável ao PLS 559/2011, que tramita em conjunto, na forma do Substitutivo oferecido.

Passamos ao item 2, não terminativo, que é o PLS nº 133, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo e relatoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira.
ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 133, de 2013
- Não Terminativo -
Altera a Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, para simplificar o acesso a componente do patrimônio genético existente no território nacional, na plataforma continental e na zona econômica exclusiva, e ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético.
Autoria: Senador Vital do Rêgo
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira
Relatório: Pela aprovação

Com a palavra o Senador Aloysio Nunes Ferreira.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, a presente proposição, de autoria do Senador Vital do Rêgo, visa alterar a Medida Provisória 2.186, de 2001 – aquelas medidas provisórias que estão aí para sempre, sem deliberação –, para simplificar o acesso a componente do patrimônio genético existente no Território nacional, na plataforma continental, e na zona econômica exclusiva e ao conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético.
A matéria é de competência desta Comissão, que vai examiná-la em caráter não terminativo.
A proposição objetiva simplificar o acesso à amostra de componente do patrimônio genético e ao conhecimento tradicional associado. Esse passo é importante, pois o tratamento de várias enfermidades e o desenvolvimento de novos produtos e processos dependem das atividades de pesquisa tecnológica e de bioprospecção. Assim, ampliam-se sobremaneira o potencial de desenvolvimento científico e tecnológico, dado que o Brasil possui uma inigualável diversidade biológica.
A medida provisória referida, que constitui o marco legal sobre a matéria, exige a assinatura do contato de utilização do patrimônio genético e de repartição de benefícios sempre que as atividades de pesquisa tecnológica e de bioprospecção forem realizadas com alguma perspectiva de uso comercial.
O referido contrato é o principal instrumento legal por meio do qual são definidos o objeto e as condições de acesso e de remessa de componente do patrimônio genético e de conhecimento tradicional associado, bem como as condições para repartição justa e equitativa dos benefícios. 
O presente projeto de lei altera o momento em que se dá a assinatura deste contrato – Contrato de Utilização do Patrimônio Genético e Repartição de Benefícios – ao dispor que essa só será exigida “quando as atividades de desenvolvimento tecnológico ou de bioprospecção resultarem efetivamente em um novo produto ou processo comercializável”. Tal alteração é interessante do ponto de vista da dinâmica das inovações que é permeada por incertezas técnicas e econômicas. Com a biotecnologia moderna, praticamente toda pesquisa pode resultar em uma inovação no futuro. Ou seja, sempre há a perspectiva de uso comercial, condicionada às incertezas mencionadas – incertezas técnicas e econômicas. No entanto, deve-se ter em conta que o desenvolvimento de um novo produto ou processo pode demorar vários anos até a sua efetiva comercialização. 
A legislação que regula o tema, da forma como está, tem criado mais uma incerteza: a incerteza jurídica, está aqui o autor da matéria. Como definir de antemão a repartição de benefícios de algo que ainda não se sabe quando estará plenamente desenvolvido e qual será o seu impacto real sobre o mercado? 
Portanto, a proposição possui o mérito de reduzir a incerteza jurídica, tornando mais ágeis as atividades de pesquisa e de bioprospecção. Ademais, mantém intactos os direitos das comunidades indígenas e de quaisquer outras comunidades locais relativos ao acesso aos recursos genéticos e ao conhecimento tradicional associado. Destaca-se que esse acesso continua a depender de autorização prévia para se efetivar. Apenas a assinatura do contrato que é postergada para um momento em que se verificam efetivamente as condições de comercialização e de aproveitamento econômico. Mas de qualquer forma, o acesso ao patrimônio, depende de autorização.
A proposição contribui também para que se chegue mais próximo do balanço ideal entre a proteção da biodiversidade e a utilização dos recursos genéticos para o avanço científico e para a geração de inovações. 
A proposição em tela, Sr. Presidente, de autoria do Ilustre Senador Vital do Rêgo que vai ser aprovada vai destravar um gargalo importante que hoje obstaculiza o desenvolvimento de novas tecnologias, a partir da utilização do nosso patrimônio genético.
O meu voto, portanto, é pela aprovação.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Sr. Presidente, eu gostaria de pedir vista.
Eu já conversei com o autor, Senador Vital do Rêgo, e peço a compreensão do Relator, porque há interesse, inclusive da Embrapa, em participar do aprimoramento e do aperfeiçoamento desse projeto, que é de fundamental importância.
O SR. PRESIDENTE (Francisco Dornelles. Bloco Maioria/PP - RJ) – Vista concedida, Senadora Angela Portela.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Francisco Dornelles. Bloco Maioria/PP - RJ) – Com a palavra, o Senador Vital do Rêgo.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sem querer adentrar em nenhum comentário, haja vista o pedido de vista regimental, solicitado pela Senadora Angela Portela; e, certamente, com a sua volta, eu peço que a Presidência dê prioridade à apreciação desse projeto, mas eu não podia deixar de agradecer ao Senador Aloysio Nunes Ferreira pela presteza e rapidez com que S. Exª encaminhou esse relatório, que trata da nossa biodiversidade.
O Brasil, ao longo dos últimos anos, vem aceleradamente perdendo competitividade na pesquisa, principalmente em face da imensa biodiversidade que nós temos, que é um potencial imensurável para o desenvolvimento de produtos e de processos ligados à área de cosméticos, farmacêuticos e derivados.
Essas travas, esses gargalos, como disse o Relator, aprisionam a possibilidade de novos canais e novas expectativas de desenvolvimento nesse setor. O projeto visa efetivamente reduzir esses gargalos.
Por isso peço, de forma empenhorada a V. Exª, que apoie a vista da Senadora Angela Portela e possa inseri-lo na pauta dos nossos trabalhos.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – O projeto será de prioridade absoluta, Senador Vital do Rêgo.
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR - AM) – Peço vista coletiva, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Vista coletiva concedida, Senador Alfredo Nascimento.
Vamos para o item 4, retirado a pedido do Senador Flexa Ribeiro.
(É o seguinte o item retirado:

ITEM 4
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 343, de 2012
- Terminativo -
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para determinar que as companhias telefônicas identifiquem a prestadora de destino das chamadas realizadas pelo usuário. 
Autoria: Senador Cássio Cunha Lima
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro
Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo.)

O Senador Vital do Rêgo tem um requerimento extrapauta. Vamos para o requerimento?
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Eu apresento extrapauta um requerimento. Certamente, V. Exª tem sido um dos maiores defensores e, através da Comissão que preside, tem ardorosamente solicitado à Câmara dos Deputados a apreciação do marco civil da Internet.
A cada dia é mais vexatória a nossa posição perante organismos internacionais com relação à leniência do Congresso Nacional de analisar esta matéria, que já foi amplamente discutida na Câmara dos Deputados através de comissão especial, de comissões técnicas, está pronta para a pauta e de forma estranha – poderia justificar desta feita – não há da parte da Câmara dos Deputados a determinação de trazer à deliberação do Plenário.
Eu trago, com apoio de V. Exªs, um requerimento para trazer ao Senado a discussão, inobstante a matéria estar parada, até para demonstrar ao País que o Senado não vai ficar leniente – repito – a essa matéria. E que, tão logo chegue à Casa, já estaremos com a instrução, digamos assim, feita, já estaremos avançados para deliberar. 
Por isso, esta é uma Comissão de mérito, é na CCT que faremos um amplo debate sobre esse marco civil que regula a zona cinzenta da comunicação no mundo hoje globalizada, a maior comunicação globalizada. Para tanto, peço que V. Exªs aprovem uma audiência pública trazendo o Presidente da Anatel; o Secretário das Comunicações, do Ministério das Comunicações; o Diretor da Abert; o Presidente do Facebook Brasil, o Instituto de Defesa do Consumidor; o Relator do Projeto 2.126, que é o Deputado Molon; o Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça; o SindiTelebrasil, a Abranet, a Fundação Getúlio Vargas e o diretor presidente do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR.
São duas audiências para a instrução dessa matéria, Sr. Presidente. 
É a justificativa do requerimento.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Com a palavra o Senador Aloysio Nunes.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr.Presidente, apoio enfaticamente a iniciativa do Senador Vital do Rêgo, porque realmente essa matéria na Câmara dos Deputados foi exaustivamente instruída. O Relator, o Deputado Alessandro Molon, fez um belíssimo trabalho, ouviu todo mundo que tinha que ser ouvido e tomou algumas opções. Uma opção importante que ele tomou e que está gerando a maior celeuma é a questão da liberdade...
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Neutralidade.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) –...  neutralidade da rede, que opõe os internautas às empresa de telecomunicação. E é isso que está impedindo a deliberação na Câmara. Quer dizer, é algo que tem que ser discutido às claras e tem que ser deliberado. 
De modo que acredito que essa iniciativa do Senador Vital do Rêgo tem uma enorme relevância política, porque acrescenta um elemento de pressão política para que essa matéria seja decidida pela Câmara e possa depois ir ao Senado, porque o Relator da matéria, o Deputado Molon, apresentou um substitutivo que deverá voltar para o Senado. O que não pode ocorrer é uma matéria dessa importância ficar pendente de deliberação. Isso não é possível.
Eu, como usuário desses serviços, além de legislador, estou no meu direito de ver o Congresso decidir sobre o assunto. De que lado vai ficar o Congresso nessa história?
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sr. Presidente, quero só fazer um adendo na tentativa de colaborar com a explicitude da matéria.
Numa linguagem médica, o Senador Aloysio atingiu a jugular ou a carótida na descendente anterior do projeto. O problema é exatamente a neutralidade da rede.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Ora, é preciso colocar em votação.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Interfere de forma tão vital no andamento do projeto que simplesmente não se vota na Câmara. E somente trazendo a matéria para a Comissão de Ciência e Tecnologia do Senado é que nós poderemos dar, inclusive, uma colaboração, Senador Aloysio, para que a Câmara possa ter um indicativo do Senado de como pensa sobre essa matéria da neutralidade da rede.
As discussões, as audiências públicas vão certamente dar um norte sobre essa discussão.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Às vezes é mais prático, Senador Vital, ficar neutro, não é? Os interesses se contrapõem e, às vezes, é mais fácil ficar neutro. Às vezes, falta coragem ao Congresso para tomar algumas decisões polêmicas.
O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Pois é, Senador. Há tanta coisa irrelevante, como regulamentação de profissão disso ou daquilo, mas esse é um tema que está aí e precisa ser resolvido.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Acho que nós temos que ter coragem – não é, Senador Aloysio? – de tomar algumas decisões. E nós temos que tomar essa decisão, sim, Senador Vital.
Parabéns pelo requerimento.
Em votação o requerimento do Senador Vital do Rêgo. (Pausa.)
Aprovado.

(É o seguinte o item extrapauta aprovado:
EXTRAPAUTA
ITEM 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA Nº 32, de 2013
Requeiro, na forma do disposto nos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de duas Audiências Públicas pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática para discussão sobre o “MARCO CIVIL DA INTERNET – DEBATES SOBRE NEUTRALIDADE DE REDE, PRIVACIDADE E CONSERVAÇÃO DOS DADOS PESSOAIS, E OUTRAS QUESTÕES CONTROVERSAS”, que também é objeto de deliberação pelo Projeto de Lei (PL) nº 2.126, de 2011, em trâmite na Câmara dos Deputados e estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil. Para as referidas audiências públicas proponho que sejam convidadas as autoridades, especialistas e instituições abaixo relacionadas, sem prejuízo de outras que possam vir a ser incluídas com o objetivo de enriquecer o debate: • Sr. João Batista de Rezende, Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL • Sr. Maximiliano Martinhão, Secretário de Telecomunicações do Ministério das Comunicações • Sr. José Francisco de Araújo Lima, Diretor da Associação Brasileira de Emissoras de Radio e Televisão – ABERT • Sr. Alexandre Hohagen, Presidente do Facebook no Brasil • Sra. Marilena Lazzarini, Presidente do Conselho Diretor do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor – IDEC • Deputado Federal Alessandro Molon, Relator do PL no 2.126, de 2011 • Sr. Marivaldo de Castro, Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça • Sr. Eduardo Levy, Diretor-Executivo do Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel Celular e Pessoal – SINDITELEBRASIL • Sr. Eduardo Parajo, Presidente do Conselho Consultivo Superior da Associação Brasileira de Internet – ABRANET • Sr. Carlos Affonso Pereira de Souza, Professor da FGV DIREITO RIO; Sr. Demi Getschko, Diretor-Presidente do Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto.Br – NIC.br
Autoria: Senador Vital do Rêgo.)

Vamos passar aos projetos sobre as rádios.
Se houver quórum, nós votaremos no final.
O item 7 é o PDS nº 107, de 2013, com relatoria do Senador Alfredo Nascimento, a quem concedo a palavra.
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR - AM) – Sr. Presidente, chega a esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo n° 107, de 2013, que outorga permissão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Varzelândia, Estado de Minas Gerais.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 107, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Varzelândia, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
É o meu voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zeze Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Vamos para o item 8, PDS nº 90, de 2013, com relatoria da Senadora Angela Portela, a quem concedo a palavra.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo n° 90, de 2013, que aprova o ato que outorga autorização à Associação da Rádio Comunitária Shalon FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 90, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação da Rádio Comunitária Shalon FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Esse é o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Senadora, relate, por favor, os itens 9 e 10.
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Pois não, Sr. Presidente.
O item 9 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 117, de 2013 que aprova o ato que renova a concessão outorgada ao Estado de Goiás para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS nº 117, de 2013, não evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a concessão outorgada ao Estado de Goiás para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
O item 10 trata do Projeto de Decreto Legislativo nº 47, de 2013, que aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Paranaense de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Londrina, Estado do Paraná.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS nº 47, de 2013, não evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Paranaense de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Londrina, Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Esse é o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, competente Senadora Angela Portela.
Senador Vital do Rêgo, por favor, relate os itens 11 e 12.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – O item 11 trata da outorga de autorização à Associação Comunitária e Cultural de Maracaju para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul.
Após análise detida desta Comissão feita pelo Senador Flexa Ribeiro e exame da documentação que não evidenciou violação das formalidades, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural de Maracaju (Ascoma) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul.
Sobre o item 12, trata-se da outorga permissão à Empresa de Comunicações Jatobá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itarumã, Estado de Goiás.  após detida análise desta Comissão, não foi detectada nenhum vício de constitucionalidade nem violação ao regramento normativo que impõe esta Comissão. Por isso, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à Empresa de Comunicações Jatobá Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itarumã, Estado de Goiás.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador.
Para o item 13, concedo a palavra ao Senador Sérgio Petecão.
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD - AC) – Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 95, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária Unidos de Bonito de Minas para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bonito de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados.
É o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador Sérgio Petecão.
Para a leitura do Item 14, concedo a palavra ao Senador Bendito de Lira.
O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP - AL) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, trata-se de Parecer da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 113, de 2013 (n° 700, de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Setor Fama e Região (ASCOMFAR) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 113, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Setor Fama e Região (ASCOMFAR) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados.
Este é o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador Benedito de Lira.
Para o item 15, com a palavra o Senador Flexa Ribeiro, como Relator ad hoc.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Sr. Presidente, Senador Zezé Perrella, Srª Senadora, Srs. Senadores, trata-se do Projeto de Decreto Legislativo n° 63, de 2013 (n° 348, de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Igrejinha FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul.
Voto.
Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 63, de 2013, não evidenciou violação da legislação que disciplina a matéria e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada à Rádio Igrejinha FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 
Esse é o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador Flexa.
Agora, vamos ao último, item 16, com relatoria do Senador Valdir Raupp, a quem concedo a palavra. 
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB - RO) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nosso parecer é pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Lageadense para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
É o voto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Obrigado, Senador Valdir Raupp.
As matérias estão em discussão.
Em votação os itens:

ITEM 7
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 107, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TV SUCESSO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Varzelândia, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE)
Relatoria: Senador Alfredo Nascimento
Relatório: Pela aprovação

ITEM 8
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 90, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA SHALON FM para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE)
Relatoria: Senadora Angela Portela
Relatório: Pela aprovação

ITEM 9
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 117, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao ESTADO DE GOIÁS para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE)
Relatoria: Senador Cícero Lucena 
Relatório: Pela aprovação.

ITEM 10
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 47, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada AO SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Londrina, Estado do Paraná.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE)
Relatoria: Senador Eduardo Amorim
Relatório: Pela aprovação

ITEM 11
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 72, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE MARACAJÚ - ASCOMA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE)
Relatoria: Senador Flexa Ribeiro
Relatório: Pela aprovação.

ITEM 12
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 109, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga permissão à EMPRESA DE COMUNICAÇÕES JATOBÁ LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Itarumã, Estado de Goiás.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE)
Relatoria: Senador Gim
Relatório: Pela aprovação.

ITEM 13
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 95, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DE BONITO DE MINAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bonito de Minas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)
Relatoria: Senador João Alberto Souza (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Sérgio Petecão
Relatório: Pela aprovação.

ITEM 14
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 113, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO SETOR FAMA E REGIÃO - ASCOMFAR para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)
Relatoria: Senador José Agripino (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Benedito de Lira
Relatório: Pela aprovação

ITEM 15
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 63, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO IGREJINHA FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Igrejinha, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática
(PERMANENTE)
Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Flexa Ribeiro
Relatório: Pela aprovação

ITEM 16
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 76, de 2013
- Terminativo -
Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA LAGEADENSE - ARCOL para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (PERMANENTE)
Relatoria: Senador Valdir Raupp
Relatório: Pela aprovação.

Não havendo quem queira discuti-las, como vota a Senadora Angela Portela?
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Com os Relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Como vota o Senador Anibal Diniz?
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC. Fora do microfone.) – Com os Relatores, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Como vota o Senador Valdir Raupp?
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO. Fora do microfone.) – Com os Relatores, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Como vota o Senador Sérgio Petecão?
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC. Fora do microfone.) – Com os Relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Como vota o Senador Flexa Ribeiro?
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Fora do microfone.) – Com os Relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – O Senador Alfredo Nascimento?
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM. Fora do microfone.) – Com os Relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – O Senador Vital do Rêgo?
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB – PB. Fora do microfone.) – Com os Relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – O Senador Benedito de Lira?
O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP – AL. Fora do microfone.) – Com os Relatores.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Há mais um item terminativo a ser votado, que é o item 3.

ITEM 3
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 461, de 2012
- Terminativo -
Altera o § 1º do art. 106 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, a fim de ampliar para até um ano o prazo de sigilo do pedido de registro de desenho industrial.
Autoria: Senador Valdir Raupp
Relatoria: Senador José Agripino (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad Hoc: Senador Vital do Rêgo
Relatório: Pela aprovação.

Indico o Senador Vital do Rêgo como Relator ad hoc.
Nós precisamos de todos os Senadores presentes para ser votado.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Sr. Presidente, eu peço aos Srs. Senadores que permaneçam, se puderem, na Comissão. O item 3 é muito simples.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – É muito rapidinho. Por favor, senhores.
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – É rápido. É do Senador José Agripino. Trata-se de um item que propicia um prazo maior para...
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Esse projeto é do Valdir Raupp?
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – É um projeto do Senador José Agripino, Sr. Presidente... o relatório é do Senador José Agripino, é um projeto de lei do Senador Valdir Raupp, aqui presente, que amplia para um ano o prazo de sigilo do pedido de registro de desenho industrial. Hoje, esse pedido é de 180 dias, contados da ata de depósito.
O que o autor, o Senador Valdir Raupp, apresenta é que esse pedido seja ampliado, de acordo com os signatários da Convenção de Paris, em um ano. Com o aumento do prazo em até um ano, pretende-se propiciar, segundo o Senador José Agripino, corroborado por este Senador ad hoc, a oportunidade para maior proteção internacional aos desenhos industriais registrados no Brasil. A dilatação desse prazo, de acordo com o autor, estaria em consonância com a legislação de países com ampla experiência na questão da propriedade industrial, tais como Estados Unidos, Japão e países da União Europeia. 
Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 461, de 2012, de autoria do Senador Valdir Raupp, tão bem relatado pelo Senador José Agripino.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – A matéria está em discussão.
Não havendo quem mais queira discutir, vamos colocar em votação o projeto.
Votação nominal.
Como vota a Senadora Angela Portela?
A SRª ANGELA PORTELA (Bloco Apoio Governo/PT - RR) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Senador Anibal Diniz?
O SR. ANIBAL DINIZ (Bloco Apoio Governo/PT – AC. Fora do microfone.) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Senador Valdir Raupp?
O SR. VALDIR RAUPP (Bloco Maioria/PMDB – RO. Fora do microfone.) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT – MG.) – Senador Sérgio Petecão?
O SR. SÉRGIO PETECÃO (Bloco Maioria/PSD – AC. Fora do microfone.) – Com o Relator, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Senador Flexa Ribeiro?
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB – PA. Fora do microfone.) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Alfredo Nascimento?
O SR. ALFREDO NASCIMENTO (Bloco União e Força/PR – AM. Fora do microfone.) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Senador Vital do Rêgo?
O SR. VITAL DO RÊGO (Bloco Maioria/PMDB - PB) – Voto conhecido.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Senador Benedito de Lira?
O SR. BENEDITO DE LIRA (Bloco Maioria/PP – AL. Fora do microfone.) – Com o Relator.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT - MG) – Aprovado.
Vamos só a um requerimento.
Item 6 da pauta:

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TEC., INOV., COM. E INFORMÁTICA Nº 31, de 2013

Requeiro, nos termos do Art. 90, Inc. III, a realização de Audiência Pública pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT, para a realização de debates em torno do tema “ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO E OS INVESTIMENTOS NOS CENTROS DE TECNOLOGIA DAS FORÇAS ARMADAS”, com convite à relação de autoridades abaixo indicadas, sem prejuízo da extensão a outras que se apresentem como essenciais ao debate, e em havendo deliberação favorável, que seja agendada data oportuna. • Excelentíssimo Senhor Celso Amorim, Ministro da Defesa; • Excelentíssimo Senhor General de Exército Enzo Peri, Comandante do Exército Brasileiro; • Excelentíssimo Senhor Julio Soares de Moura Neto, Almirante-de-Esquadra e Comandante da Marinha do Brasil; e • Excelentíssimo Senhor Juniti Saito, Tenente-Brigadeiro-do-Ar e Comandante da Força Aérea Brasileira.
Autoria: Senador Flexa Ribeiro

Passo a palavra ao autor do requerimento, Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB – PA) – Sr. Presidente, Senador Zeze Perrella, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, todos nós temos conhecimento de que as três Forças Armadas, Marinha, Exército e Aeronáutica, têm forte atividade em ciência, tecnologia e inovação. Lembro aqui que alguns anos atrás, quando presidia a Comissão de Ciência e Tecnologia, tivemos aqui a presença do General Diretor da área de ciência, tecnologia e inovação do Exército, que inclusive propiciou uma ida dos membros da Comissão até o Rio de janeiro, para que esses centros fossem visitados.
Ora, todos nós defendemos investimentos para a ciência, tecnologia e inovação como um ponto determinante do desenvolvimento do nosso País.
O requerimento tem como objetivo trazer os três comandantes e o Ministro da Defesa para que eles possam, numa audiência pública, mostrar a todos os Senadores membros da Comissão o desenvolvimento em cada uma das forças da área de ciência, tecnologia e inovação. Com certeza absoluta, dependendo do interesse dos Srs. Senadores membros da Comissão, nós podemos visitar in loco essas áreas de desenvolvimento, tanto do Exército quanto da Marinha e da Aeronáutica. 
Esse é o objetivo, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Zezé Perrella. Bloco Apoio Governo/PDT – MG) – Muito bem, Senador Flexa.
Em discussão.
Não havendo quem queira discutir, em votação. (Pausa.)
Aprovado.
Apenas um aviso para encerrar.
Em virtude da aprovação do Requerimento nº 32, de 2013, de autoria desta Presidência e do Exmo Sr. Senador Vital do Rêgo, informamos que a CCT realizará, na próxima semana, nos dias 27 e 29, terça e quinta, duas audiências públicas para tratar do tema Marco Civil da Internet, debate sobre neutralidade de rede, privacidade e conservação de dados pessoais e outras controversas.
Também, deliberação desta presidência em realizar a sequência de audiências públicas sobre o tema Internet, que se dá no sentido de otimizar a agenda da CCT e propiciar às Srªs Senadoras e aos Srs. Senadores maior amplitude nos debates de forma contínua, permitindo, assim, a formação de um melhor conteúdo e massa crítica para a oportunidade da discussão do projeto do Marco Civil da Internet nesta Casa.
As audiências serão realizadas com interatividade entre o Senado Federal e a sociedade, por meio do Portão e-Cidadania do endereço do Senado e também pelo Alô Senado, telefone 0800-612211. Qualquer cidadão poderá encaminhar perguntas e comentários destinados aos nossos convidados por intermédio desta presidência, além de acompanhar pelo portão a transmissão ao vivo dessa reunião. Os comentários e perguntas sofrerão uma triagem conforme definido nos termos de uso do portal, não com base na qualidade do comentário ou no mérito da pergunta, mas sim quanto ao cumprimento de regras de respeito e urbanidade, bem como de conexão com a finalidade do debate.
Cada Senador ou Senadora e o próprio cidadão poderão acessar os comentários e perguntas na página do portal e-Cidadania desta Casa.
Não havendo mais nada a tratar, está encerrada a nossa reunião.
Um bom-dia a todos!

(Iniciada às 09 horas e 37 minutos, a reunião é encerrada ás 10 horas e 17 minutos.)
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